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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO E COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 

OBJETO A SER CONTRATADO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA PARA ATUAÇÃO EM 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS, COMPREENDENDO A 
CONSULTORIA JURÍDICA ESTRATÉGICA, ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA E O PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS 
(CONTENCIOSO ATIVO), VISANDO O LEVANTAMENTO, A 
REGULARIZAÇÃO, A COBRANÇA E O EFETIVO INGRESSO DE 
VALORES AO ERÁRIO/PATRIMÔNIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM SUCESSO/MG 

VALOR ESTIMADO R$ 9.305.331,66  (nove milhões, trezentos e cinco mil, trezentos 
e trinta e um reais e sessenta e seis centavos)  

DECLARAÇÃO 

DECLARO na qualidade de ordenador de despesas desta 
unidade, declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento das 
Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada 
tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar 
nº 101/00. 

É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos 
processos licitatórios para registro de preços devendo ser 
informada no ato compra. A emissão da nota de empenho ficará 
a cargo da Contabilidade Geral do Consórcio, devendo constar 
na mesma o número do processo licitatório ou número do 
contrato, anexando a cópia ao processo administrativo de 
licitação. O Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, 
a emissão da nota de empenho que deverá conter a autorização 
do ordenador de despesa 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos 
pela Lei Complementar nº 101/00, especialmente aqueles 
contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos 
genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o 
exercício de 2026. 

 
Bom Sucesso-MG, data da assinatura digital.  

 
 

___________________________________ 
Luiz Cláudio da Mata 

Prefeito Municipal 
 


		2026-02-27T17:02:57-0300
	LUIZ CLAUDIO DA MATA:41302010697
	Eu sou o autor deste documento




